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PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N9G•14Z4,,: DE: 	DE: 00,TUer209' • DE: 19-86.  

"Altera a estrutura básica 	da - 

Procuradoria Geral do Munici 

pio e dá outras providências/ 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SAN • 

CIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Dentre os órgãos executivos da Pto • 

curadoria Geral do Município, são criados a Procuradoria 

do Patrimônio Imobiliário e a Consultoria Pública, que te 

rão suas atribuições definidas por ato do Executivo. 

Parágrafo único - Em decorrência deste arti 

go, a Procuradoria Geral do Município passa a contar com 

mais dois cargos de proviffiento em Comissão, Símbolo CC-1. 

Art. 29 - O Chefe do Poder Executivo fica au 

torizado a abrir os créditos adicionais de natureza espe 

cial, que se fizerem necessários a implantação. da pres'en 

te lei. 
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2. 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 2Q dias 
do mês de CMJCAD 	de 1986. 
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